
ATO Nº 091/2015

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 1º de setembro de 2015, o ATO

N° 053/2015,  que cedeu o servidor  OCTÁVIO MUNDIM DOS SANTOS,  Analista

Ministerial/Ciências  Jurídicas,  matrícula  nº  107210, para  o  Ministério  Público

Federal/Procuradoria da República no Tocantins. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 18 de agosto de 2015.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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